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PROJETO DE LEI Nº 023/2020, DE 24 DE JULHO DE 2020. 

 

Modifica o Regime Próprio de Previdência Social do 

Município de Araripe/CE de acordo com a Emenda 

Constitucional nº 103 de 2019, e dá outras providências. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Araripe-CE, Giovane Guedes, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 64, incisos II e IX da Lei Orgânica do Município do Araripe, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º. O Regime Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de Araripe fica alterado por 

meio desta Lei Complementar, e nos termos do inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019, ficam referendadas integralmente: 

I - A alteração promovida pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, no art. 149 da 

Constituição Federal; e 

II - As revogações previstas na alínea “a” do inciso I e nos incisos III e IV do art. 35 da Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019 

 

Art. 2º. O art. 31, incisos I e II, da Lei Complementar municipal nº. 927/2009, passam a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 31. O rol de benefícios previdenciários do RPPS de Araripe fica limitado às 

aposentadorias e à pensão por morte, compreendendo as seguintes hipóteses: 

I – quanto ao segurado: 

a) aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho; 

b) aposentadoria compulsória; 

c) aposentadoria por idade e tempo de contribuição; 

d) aposentadoria por idade; 

e) (revogado) 

f) (revogado). 

g) (revogado). 

II – quanto ao dependente: 

a) pensão por morte 
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b) (revogado)”. 

Parágrafo único – A aposentadoria por invalidez prevista no art. 32 da lei nº 927/2009 passa a se 

chamar aposentadoria por incapacidade permanente para o trabalho, estando mantidas todos os 

critérios e condições previstas no referido artigo para a obtenção do benefício, havendo alteração 

apenas em sua nomenclatura. 

 

Art. 3º. O Capítulo V, do Título Único, da Lei Complementar municipal nº. 927/2009, passa a vigorar 

acrescido do art. 31–A, o qual terá a seguinte redação: 

“Art. 31–A. As rubricas remuneratórias denominadas como auxílio-doença, salário-

maternidade, salário-família, e auxílio-reclusão, estão excluídas rol de benefícios 

previdenciários do RPPS Araripe e serão pagas, quando devidos, nos termos desta Lei e dos 

demais dispositivos da legislação aplicável, diretamente pelo Ente Federativo e não correrão 

à conta do Regime Próprio de Previdência Social, sendo de inteira e exclusiva 

responsabilidade, tanto financeira, quanto orçamentária, do Município de Araripe, estando 

revogadas todas as eventuais disposições em contrário”. 

 

Art. 4º. O art. 33, da Lei Complementar municipal nº. 927/2009, passará a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 33. O segurado será aposentado compulsoriamente, aos 75 (setenta e cinco) anos de 

idade, conforme estabelecido no inciso II, do § 1º, do art. 40 da Constituição Federal e na 

forma da Lei Complementar federal, com direito a proventos proporcionais ao seu tempo de 

contribuição, observando-se, quanto à forma de cálculo dos proventos, o estabelecido no 

artigo 29 desta Lei”. 

“Parágrafo único. A aposentadoria será declarada por ato da autoridade competente, com 

vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de 

permanência no serviço”. 

 

Art. 5º. Altera-se o art. 14 da lei nº 927/2009 para que a alíquota de contribuição dos segurados ativos, 

aposentados e pensionistas vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município 

passe a ser de 14% (quatorze por cento). 

§ 1º. Altera-se o art. 15 da lei nº 927/2009 para que a alíquota de contribuição dos aposentados e os 

pensionistas do Município, incluídas suas entidades autárquicas e suas fundações, passe a ser de 14% 

(catorze por cento), incidentes sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e pensões 

que supere o limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 
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§ 2º. A alteração do teto para incidência de contribuição aos inativos e pensionistas, somente terá 

eficácia as aposentadorias e pensões concedidas após a aprovação desta lei, respeitando o direito 

adquirido ao teto do RGPS as aposentadoras e pensões concedidas anteriores a esta lei. 

§ 3º. A contribuição previdenciária a cargo do Município, incluídos seus poderes, autarquias e 

fundações, poderá ser modificada, sofrendo reduções ou majorações, desde que seja demonstrada a 

referida necessidade, mediante avaliação atuarial específica, em atenção às prescrições da 

Constituição Federal, observados, portanto, os critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 

atuarial do Regime Próprio de Previdência Social. 

 

Art. 6º. Na concessão de pensão por morte a dependente de segurado do RPPS falecido a partir da 

data de vigência desta Lei Complementar será aplicado o disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 6º do art. 23 da 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019, observadas as seguintes alterações: 

I - A cota de que trata o caput do art. 23 da Emenda Constitucional nº 

103, de 2019, corresponderá a 15 (quinze) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% 

(cem por cento); 

II - O número de dependentes de que trata o §1º do art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, 

será igual ou superior a 4 (quatro); 

III - A cota por dependente de que trata o inciso II do §2º do art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019 será de 15 (quinze) pontos percentuais, até o máximo de 100% (cem por cento). 

 Parágrafo único. O tempo de duração da pensão por morte e das cotas individuais por dependente 

até a perda dessa qualidade, rol de dependentes e sua qualificação e as condições necessárias para 

enquadramento serão aquelas estabelecidas na Lei Municipal nº. 927/2009. 

 

Art. 7º. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição decorrente de cargo, 

emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 

rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

 

Art. 8º. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na forma desta 

Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria à conta deste regime próprio de 

previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a acumulação de benefícios 

previdenciários estabelecidas no Regime Geral de Previdência Social. 

 

Art. 9º. A concessão de aposentadoria ao servidor municipal vinculado ao RPPS e de pensão por 

morte aos respectivos dependentes será assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido 
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cumpridos os requisitos para obtenção destes benefícios antes da data de vigência desta Lei 

Complementar, observados os critérios da legislação vigente na data em que foram atendidos os 

requisitos para a concessão da aposentadoria ou da pensão por morte. 

§ 1º Os proventos de aposentadoria a serem concedidos ao servidor a que se refere o caput e as pensões 

por morte devidas aos seus dependentes serão calculados e reajustados de acordo com a legislação 

em vigor à época em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão destes 

benefícios. 

§ 2º É assegurado o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria mais favorável ao servidor 

municipal, desde que tenham sido implementados todos os requisitos para sua concessão, ou de 

pensão aos seus dependentes, calculada com base na aposentadoria voluntária que seria devida se 

estivesse aposentado à data do óbito. 

 

Art. 10. O Poder Executivo municipal poderá regulamentar o disposto nesta Lei Complementar. 

  

Art. 11. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações consignadas no 

Orçamento Municipal de 2020 e seguintes, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a 

promover as modificações necessárias no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária do exercício de 

2020, incluindo a abertura de créditos adicionais, remanejamentos, transposições e transferências, 

observada a legislação vigente e os limites das dotações globais. 

 

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor: 

I - em relação ao artigo 5º, a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação; 

II - para os demais dispositivos, na data de sua publicação. 

 

Art. 13. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente aquelas previstas nas Leis 

Municipais nº 927/2009 e 460/1997. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE/CE, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês 

de Julho de 2020. 
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Mensagem nº 023/2020                                       Araripe/CE, 24 de julho de 2020. 

 

Assunto: Encaminhamento do Projeto de Lei nº 023/2020. 

 

A Sua Excelência, o Senhor 

Vereador Roberto Guedes de Araújo 

Presidente da Câmara Municipal de 

Araripe – Ceará 

 

Senhor Presidente, 

Demais Pares. 

 

 Temos a honra de encaminhar para apreciação de Vossa Excelência dos demais Edis 

integrantes dessa honrada Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que Modifica o Regime 

Próprio de Previdência Social do Município de Araripe/CE de acordo com a Emenda 

Constitucional nº 103 de 2019, e dá outras providências. 

 O presente Projeto de Lei Complementar tem por objetivo adequar a legislação municipal 

nos termos do que determina a Emenda Constitucional nO103, de 12 de novembro de 2019, 

considerando que foram estabelecidas algumas regras cuja aplicação é imediata a todos os entes 

da Federação. Cuida assim, a presente proposição de matéria atinente à alteração da alíquota de 

contribuição previdenciária a cargo dos servidores ativos, inativos e pensionistas vinculados ao 

Regime Próprio de Previdência Social do Município de Araripe/CE. 

 Como é de conhecimento público, a Emenda Constitucional 103/2019, não obstante não 

tenha alterado de forma imediata os Regimes Próprios de Previdência dos Estados, Distrito 

Federal e Municípios, impôs a todos a adequação de determinados pontos, dentre os quais no que 

tange às alíquotas de contribuição previdenciária. 

 Em sendo assim, o novo comando constitucional é claro quando determina a majoração 

das alíquotas de contribuição previdenciária dos servidores ativos, aposentados e pensionistas 

vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social, para o patamar de 14% (quatorze por 

cento). 

 Dessa forma, o presente Projeto de Lei visa adequar a legislação municipal aos comandos 

do que dispõe a Constituição Federal com a publicação da Emenda nº 103/2019.  Cabe 
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esclarecer ainda que as alterações são necessárias e, acaso não sejam realizadas poderá acarretar 

a responsabilização do Gestor, bem como impedir a emissão do Certificado de Regularidade 

Previdenciária. 

 Essas são, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadores, as razões que nos levam a 

submeter o presente Projeto de Lei Complementar à apreciação desta nobre Casa Legislativa. 

 Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral guarida 

nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, EM REGIME DE URGÊNCIA, 

rogando a apreciação e aprovação do mesmo, valendo-nos do ensejo para externar nossos 

protestos de consideração e respeito. 

 

Respeitosas saudações, 

 

 


